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ADVOGADO: 	 TT dT S0II TO 
Endereço iva 2 n2  230 s/R02 Edf, Carlos 

Cbaas * Centro, 

	

R E C LA M A D O: 	
TI3 E ECTTIPffTTO3 

	

Endereço 	
I 

n° 500 - Cetro, 

A 1-\ irrC A rSf 

End roço 

OBJETO f r  as, aviso, coiits, 

AUTUAÇÃO 

Aos 	 dias do mês deneo.............. 

do ano de mil novecentos , na Secretaria 

da ......Junta de Conciliação e Julgamento de Goiania 

autuo a reclamação que segue, com 	 documentos. 

Eu,  
jIG  . ........ ...... . 

- ............................, Diretor da Secretaria, 

assino este termo. 

CA-2- 4 



RECLAMANTE 	 Jose'  'e rreira de ouza 

RECLAMADO: lielsa- '.zçuirias e ..quip3mentos tda 

LOCAL 1 DATA- '• 
C=D 

- -C..UIjL/L).L 	1 ' 

- OBJErO: 
o 

sal a  ferias, aviso previa, comisso. 
- 

escrita 
ESPClE 

JosS 	errnano 	obrinho 
OBSERVAÇÕES 

O 
. 

DISTRIBUIDA A 
- 

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 

1 4udjjrcjc: 12/Ti1 -2s 1,,5 	ÀS 

FI1-3 

4- 
-7 

4 
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Rua 2, n9  230 - Sala 802 

	

sf2ma,w 	 EDIFtCIO CARLOS CHAGAS 

	

ADVOGADO 	 CENTRO - FONE: 223-1776 

Rua 00, H. ,  114 - Qen&,o - Foc l3I0 1608 - Goiânia - Go.  
INSC. OAB-CO 358 - CART. N. 273 - CPF 002452321/68 

Euo. Sr. Lr. Juiz-.iresidente da Junta de Conciiiaçío e Jul-

gaaento de Goiânia. 

DIST. 	L..J 
- ............ 

jSTÇA DO TRAL(O 

0STRtUÇI O  
ei 

RECDO EM  

JU3 IIELA DE SOuZÃ, brasileiro, casado, represen - 

tarite co.iercial, CPF nQ 059.971.351/87 1  residente e doiiiicili 
ado en Brasília-DP, HIGS 711, ]3loco Q, Casa 12, Plano Piloto, 

via de seu bastante procurador, cou escritório no endereço a 

ca indicdo, prope a presente Reclauatória contra a fima 
1LLSA-1QUlhAS E LUIPAidEN3S LTDA., estabelecida nesta capi 

tal, à Praça Cívica, n 2  500, para o que expe e requer o se-

guinte. 

1 - O Reclamante foi admitido e 20 de outubro de 19U0, 

nos tenos do Contrato de Repres&.ntaçao Comercial de cópia a 

nexa. 

- Eia que pesem as condiç6es de trabalho mencionadas 

nquele contrato, a situação fáeica era de relação eiilpregatÍ 

cia, ao teor uo artigo 32  consolidado. 

3 - A declamada, entretanto, decocendo em seu bene-

ícic tao evidente direito, deixou de pagar ao .Lleclarnante 13 

balário, férias e repouso semanal. 

4 - AiéLi ô.isso, dispnnsado sem justa causa no dia 31 de 

julho ae 191,  negou-se a Reclamada ao pagamento do aviso pré 

vio. 

5 - A média das coxnisses percebidas pelo Reclamante no 

período trabahado foi de Cr 34.687,00 mensais, cujo valor, a 

crescido da integraçao do repouso semanal, servirá de base pa 

ra cálculo das parcelas pleiteadas. 

.Ante o exposto, requer o paganento das seguintes parce- 

las: 

Repouso semanal remunerado s/comissces, 
de todo o período trabalhado, inclusive 
fcriados . . . . . . . . . . . . ....................Cr a apurar 



—. 

:5T Ô~ .SQmaw 	O1IZ40 

ADVOGADO 

Rua ZO, 	lii - Qcntro - Fone e 88 16,38 - Goiânia - Go. 

!NSC. OAB-GO 358 - CART. N. 273 - CPF 00245232118 

Rua 2, n9  230 - Sa!802 
EDIFtCIO CARLOS CHAGAE 
CENTRO - FONE: 223-1776 

lntegraç.o de repouso semanal ao salário, 
para todos os eieitos legais ............. tr a apurar 

l3 aiário proporcional de 190 e 19o1..Cr$ a apurar 

écias proporcionais de l98O/l98l ........ Lr a apurar 

Aviso prvio ............ ............... .. Cr a apurar 

Comissoes re1c1as.. . . ........ a...... . . .0 2.536,00 

Pede, ainia, anotaçb na Cl'E. 

Asir, requer a totilicayão da neclaaiiada, pala respon-
der aou tennos da presente e afinal vese condenada às repa-
raçes legais. 

Protestando por todos os neios de prova, inclusive de-
poiiaeuto pessoal do represen -bante da Reclsada, e dando à 
causa o valor de 	iiO.O,OO (cento e cinquenta uil cruzei- 
ros, para fins de alçada, 

k. ãe±eri&iito 

&oi&nia, 23 pe noveÀibro de l91 

• . 



Rua 2, nQ 230 - Sa1a 
iJIr1u1u UAttLO3 UHAUAS 

ao 	Jf2yma ,t0  ctuJ 	CENflo FONE: 223-1776 
ADVOGADO 

[tua go, fl,a iii - Oto - Fone §W8 168 - Goi&nfa - Go. 
INSC. OAS-GO 358 - CART. N. 273 - CPF 002452321/68 

O u EL A Ç A O 

P10 presente instrunento, 	EJ.E1nA iE SOUZi, bra 

sileiro, representante comercial, CP1 nQ 05971351/Õ7, rsi-
dente e domiciliado ^u iirasília—Di?, HIGS 711, Bloco Q, Casa 

12 7  ilano Piloto, noxaeia e constitui seu procurador o advoga 

o José Hexano Soorinho, brasileiro, viúvo, coia escritório 

no endereço aciaa cariibado, a quei confere os poderes da 

cláusula ad judicia e os especiais para traxisiir, acordar, 

receber e dar quitao, especialiuente pala iaover aço recJ-

aatóriu trabalhista contra a firia 	 L QUiFA - 

JEiOS riA., estabelecida ei cioiuia, na Frau Cívica, n  21  

oiânia, lo de novembro ãe 19C1 

7 
/ 

MMtr9Ic , 

e (8) 

eoineIade (e) 6m/ reL 	~inal p- 

floo, por 	e 	ieIt om a(e) 

4.po*tt$Ô  

rsatIIa, 	f 
m teeterrI 



1• 	 •_• _•__•_• 

CUNTIA1 	í[ S[NTÇíO COE 

Pi'lo preonti i n;ti unanto, e um l.o, a firma 	HELSA - 

Mgin2s 	 ti __, estabeloci. em 	Coinia -, 

de GOlaS , inscrit no C.C.C.(M.í.) ob o nn 0103614 	/ 0001- 	70, 

adint d igfladi "RLPH[SENTADA" e, de outro loo, 	
José Ferreira de Souza 

brasileiro 	, 	casado 	-, representante CDmcrCiZJl, resi 

r. MuniC1idO em Brasilia - DF 
	 :nte dcsigfldo 	11 

R[PHLEN1ANT[", inscrito no CPÍ sob n 
	059971351-87 
	 e no Conselho' 

Regional ue Representantes ComercLis do DdXZ de DF 	, sob o nQ 856 3041 

-, cadstrado na Prefeitura Municipl cio DF 	 , sob o nQ 040.353-4 

-, tem entre si justo e contratado o seguinte, que mutuamente 	- 

aceitam mediante as clusulas abaixo estipuladas 

PRIMEIRA- A "REPRESENTADA", por força do presente instrumento, nomeia o "REPRE 

SENTANTE" pera os clientes relacionados no Anexo 1, parte integrante do presen- 

te contrato. 

SEGUNDA- Cabe ao "REPRESENTANTE", como primordial obrigaço, 	promoçao oe ven 

ds, nos clientes a ele atribuidos dos produtoe e artigos_a niarce 	
OZASOL 

de cistribuiço La "REPRESENTADA", agrncindo propostas nos re-

feridos clientes e as transmitinCo para ceit ÇO. 

TERCEIRA - A "REPRESENTADA", durante a vigncia deste contrato poder nomear ou 

tro representante para a promoço de vendas nos clientes constantes do Anexo I. 

QUARTA- O "REPRESENTANTE" fará jus a comissoes, pelos negcios realizados pela 

"R[PR[SENTADA", por seu intermdio. 

QUINTA- O "REPRESENTANTE" poderé exercer sua atividade para outra empresa, ou 

efetuar negcios em seu nome e por conta própria, desde que no se trate de ati 

vidade concorrente com a da "REPRESENTADA". 

• SEXTA - Salvo autorizaço expressa, no poder o "REPRESENTANTE" conceder abati 

mentos, descontos ou dilataçes, nem agir em desacordo com as instruçes da "RL 

PRE5LNTADA". 

SÉTIMA - O "REPRESENTANTE" poder ser constituído mandatário, com poderes espe-

ciais para concluso de negcios ou participaço em licitaçes publicas e, deve 

r agir na estrita conformidade do mandato que lhe for outorgado, ficando sujei 

to às prescriçes legais relativas ao mandto mercantil. 

OITAQA - O "REPRESENTANTE" receberá a títulos de retribuiço, comissao conforme 

estipulado no Anexo II do presente contrato, sobre as vendas realizadas por seu 

intermédio nos clientes constantes do Aenxo 1 

o 



r:L1N - 	"EPh[S[N1!DT" pgir 	o 'RfPR[SLrflíFT[", 	s comisses devids uo m. 

mo, at o dii lO(dez) do me. subiquntr uo mcc que cc verificar o faturntrito - 

D(C1M! - rJenhum retribuiço cer.. devida o "R[PFftS[NTAI'JTE", se a fd1t de pa-

gamento resultar Cc incolvcncia Co cornpridor, bem como se o negccio vier a ser 

desfeito por ele, ou íor sustaca a cntreg: da mercadoria por ser duvidosa a 

sua liquidaço. 

DC1MA PRIMEiRA - As despesas necescries ao exercíciO normal da representaço 

ora concc'dida, ligadas . Locornoço, paoauem, Te fonemas, Selos, Telegramas, 

Conduço de Mostrurios, Etc., coriom por conta do "REPRLSEN1ANTE"; E as que - 

se referirem a frete de mercadorias, remetidas ou devolvidas, fiscalizaço,pro 

paganda, Etc., sero de responsabilidade da "REPRESENTADA". 

DÉCIMA SELUNDA - O Prazo de duraço do presente contrato 	indeterminado 

E, por estarem justos e contratados, assinim o presente,em 

duas vis de igual teor, com duas testemunhas. 

Goiânia 

H 

, 	de /utubro 

// 
1AS E1EQ A1rNTOS LT9. 

de 1980 

Rk 'PRESENTAD 

- 	- 

• 	TESTEMUNHAS: 
'H 

REPRESENTANTE 

t - 
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Rc]. ço 	cli ntL 	 r rr tx U 1h, .o. pulo 	RLP![[ 1P!1L', conornr 1. t.. 

1:dD mis, c11u iii 	ontntcí do COfltritD flexD, pr prDrnDçao de vend 	tio: 

produtos e urtigos 	m.ircu 	OZASOL 

Banco do Brasil S.A. 

Caixa Econornica Federal 

CODEPLP- Cia Desenvolvimento do Planitc Central 

Departamento de Imprensa Nacional 

Editora Crafica e Papelaria Eixo Ltda 

Editora Crafica e Papelaria Tipogresso Ltda 

Expresso Artes Crficas Ltda 

Editora Crafica Brasiliana Ltda 

Editora Craf'ica Uberaba Ltda 

Formula Artes Craficas Ltda 

Fundço Hospitalar do Distrito Federal 

Crafica e Encadernadora Brasil Ltda 

Grafica e Editora Itamarati Etda. 

Grafica Transbrsil Ltda 

Craf'-Print Graf'ica e Papelaria Ltda 

Imprimatur Graficas e Editora Ltda 

J.B. Graf'ica e Editora Ltda 

Ministério do Exército 

Papelaria Asa Sul Com e Ind Ltda 

San Artes Craficas Ltda 

Sansil Industria Crafica Ltda 

Sobrindes Ltda 

REPRESENTANTE 

TESTEMUNHAS: 

1 	 1 	
2 
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(21 

(NrxO 11 

1iLsti. cii comi LoeL 	LI ['m 	 ic 'H[PR[S[NiIïT[', conformi corit 	ci c 	u 

ia 11 LJ11P1P" cio contriito iflOXO. 

- A o preço de lista e dentro das condiçes 	 1 
normais de venda "REPR[JTA". . . . 	 . . . . . 4%(Quatro p/centol 

- Com desconto de at 5%. . . . . . . . . . . . . ..2%(dois p/cento) 

- Com desconto de 5% at io% . . . . . . . . . . . .l%(um p/cento) 	1 

OBS.: 

Em easos especiais, onde houver descontos, despesas 

adicionais de venda, comisses a terceiros, etc., 

a comisso será variavel de O(zero) 	lO%(dez por - 

cento), conforme for o caso e, sempre de comum acor 

do entre "REPRE5ENTFDA" e"REPfESENTANTE" 

nia, 2 	de/ 	utub 	de19 

H E  ~~V 	 A.) -/,/ , , / _
~~/ 

~REPRESENTADiA - /- 

/ 	 --. 

___•_ 	/ 
/ 

/ 	REPRESENTANTE 

TE5TEMUNHAS!  



n,2 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 

a. REPIÃO 

Setor de Distribuição 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que contni a nresent aço recarnatria: 

Numero de laudas:Jj—  

Instrumentos de procuração 

Folhas de documentos diverses:___________  

Observações:  

Certifico ainda que, nesta data, foi a esm ação dstribuT 
da para MM ___Junta de Conciliação e Julqarionto de Goiia, súb o n 

conforme Ata lavrada no livro de flistribuiço nQi>j 

Certifico também que foi designada a data de 
de l98, s 	 eico d 	dian a 

inaugural, tendo o interessado ficado ciente., 

Goinia ,9C/ 

Li 	 Chefe do Setor de t)istribiçío 

- -t 

GoWs 

OF-1.5 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

D 	IÍ 

NOTIFICAÇAO N9 596 2/1 

ASSUNTO: ReclamaÇaO apresentada por 

JOSJ FIiA D' 

Notifico-o a comparecer perante esta junta de 

conciliação e Julgamento, à AV. Gos n 382 2 aidar - Centro. 

ãS 	13:25 	(trezo e vinte e cinco  

horas do dia12 	(do 	 ) do mês deJe!.ro/2 

para audiência relativa à reclamação constante da cópia anexa. 

O não comparecimento de V. Sa. à referida audi-

ência importará o julgamento da quéstão à sua revelia e a aplicação 

da pena de confissão, quanto à matéria de fato. 

Nesta audiência deverã V. Sa. estar presente in 

dependentemente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe 

facultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer outro prepos 

to, que tenha conhecimento do fato e cujas declarações obrigarão o 

preponente. 

flotnLa 	, 26 	denovembro de 

J,Traba1ho-1JCJ-Aud.12.01.82_Not05962/81 - 

COMPROVANTE DE ENTREGA 	
2801/81

Ng 

L;A-NoUJA 	iQ1JIFAI 	 DESTINATÁRIO 

Pça. C{vica n 500 - Cc }LSÁ-MÁQUINAS E EQUIP.AMFNT0S LTDA 

ENDEREÇO 

Pça. CCvica ng 500 - Centa.  

CIDADE 	 Tik 

N E S T A 	 1 2 7 Nov 1981 

--RECEBIDO EM 	 ASSINATUA 0DESTINATAR 

NO- 1. 5 



jUNTAD 

data fa;o jún.ada 	p&• 

utos 	 - 

tETOP DE ECRÉTAPDl  

ui 
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PODER JUD1CIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo n9 l  a. Jcj 2801 /81 

Aos 12  dias do ms de janeiro 	do ano de 1.9 82 , 
s 1 3i 2 5 __horas , em sua sede, reuniu-se a 	'a. Junta de Conciliação e Julgamento 

A 

de 	Goiania 	 , sob a Presidncia do MM. Juiz do Trabalho, 
Dr. PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO 	 , presentes 

os srs. DANIEL VIANA 	 Vogal repre- 

sentante do empregadores e EXPEDITO DOMINGOS BEZERRA 

Vogal representante dos empregados, para INSTRL1ÇO E JULGAMENTO da rec1amaço 

ajuizada por JOSE FERRE 1RA DE SOUZA 

contra HELSA - MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 

relativa a RST, etc1 

no valor de Cr$ 

Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, 

apregoadas as partes, presentes ambas. O recte. representado pelo adob,' 
digo, advogado Jose Hermano Sobrinho e a recda. representada 
pelo Sr. Ivan Bittar de ezende a quem o M.M.Juiz concedeu o 
prazo de um(OJ) dia' para juntãr aos autos o documento de' 
representaçeo, pena da lei. 

A seguir, - 'odvogedo do recte. pediu a juntada' 
aos autos de urna petiçao e recibo onde consta o acõrdo cele-
b r'a do pe 1 as pa r'te s. O MM. J u i z de fér i u a juntada. 

Em seuida, depois de apreciar o pedido de acor 
do forrnul ado pe las partes, resolveu esta 1 JCJ /Go i n ia, a u 
nanimidade, homoIog-Io wa  os fins de direito 

Custas, pela recda, no importe de Cr2.785,00, 
calculadas sobre o valor do acordo (Cr$180.000,00). 

Nada mais, encerrou-se a audiencia. 

Juiz do TrhaI}jo 

wr@Á41 
 

ÇQ 

-- 

AT-1 -1 



Rua 2, n9  230 - Sala 

:51 osé 	 EDIFtCIO CARLOS CHAGAS J 

ADVOGADO 	 CENTRO - FONE: 223-1776 
Rua ao, D  114 Q@900 - Fonc cea 1&J8 - Golania - (lo.  

INSC. OAB-00 858 - CART. N. 273 - CPF 002452391168 

Exiio. 3r. Dx. Juiz-Presidente da la. iunta de Conciiiaçao e 
iu1gamento de (oiânia. 

Processa nP 2.801/81 

lF 
	 JÜS 	 DE SObA e hELSA - 1ÂQLilNÃ E EQULiEii1üS 

1DA. 7  já qualiiicados no processo acima enumerado, via de seu 
bastan-&e procurador e representante legal, respectivamente, re 
querexi a . Exa. se die%'o acordo celebrado pelas partes, nos 
seg.intes termos: 

- A .iíeciamaaa pagou ao .ec1aiaane, COniOrme coLiprovan 
te anexo, a imortncia de Ci 180.Oo0 1 0ü (cento e oitenta mil 
c.xuzeiros), pelo cheque nominal n2 138.55b-d2 contra o banco 
.ejcantll ão Drasil S.Â. 

2 2  - Com o recebimen-uo da rei'eriaa importáncia, deu o he-
clamante à keclaiaua plena, gerai e irrevogáve± quiiaço por 

todo o oujeto da inicial, nada mais tendo a reclaiiar, seja a 

que título for, e raz.o de qualquer víncLilo de seiiço exis-
ente entre as partes, até a data de 18  de dezembro de 1981. 

3 - As custas pvocessuais seio pagas pela Reclamada. 

Assim, requerem seja juigado extinto o processo. 

- 	1 	 i?eãe 

Go i 

k .9. 

Anexo: 1 recibo 



ECI3O 	 QUITAÇÃO 

lF 
	 GT$ 1801000,00 

Rcebí da firma HELSA MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
LTDA., desta praça,a importancia supra de ' 180.000 9 00 ( 
Cento e oitenta mii cruzeiros), representada pelo cheque 
nominal nQ 138558-82 1  do Banco Mercantil do Brasil S.A., 
correspondente ao acrdo celebrado entre as partes, para 
por fim ao processo nQ 2801/81, que tramita perante a l 
Junts de Conciliaço e Julgamento de Goii. 

Em razao desse acrdo, pelo presente, dou rnen 
cionada firma plena, geral e irrevogvei quitaço por todo 
o objeto da ação trabalhista e por qualquer vínculo de ser 
viço prestado mesma, até esta data. 

Goiânia, 18 de dezembro de 1981 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

1' 	JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

de Coinic 

INTIMAÇÃO N9 
	

Em 13 / 01 
	

/19 82 

ASSUNTO: Vista do processo 	 JCJ n. 2.)/.1 

Recte. - J..s 	erroir. 

Recdo. - H 1 s 	igu i ns 	qu i p.irnts 

00> 	
Senhor: 

Intimo-o que, por despacho do MM. Juiz Presidente desta Junta 

de Conciliação e Julgamento, foi aberta vista, a partir da presente data, pelo 

prazo de 03  dias, para o fim previsto no item abaixo assinalado e discriminado: 

01 - [] - Contra-arrazoar o recurso ordinãrio 

02 - L J - Contra-arrazoar o agravo de petição 

03 - 	1 - Contra-minutar o agravo de instrumento 

04 - 	- Impugnar os embargos de terceiro 

05 - 	- Impugnar os embargos a penhora ou ã execução 

06 - [_ j - Falar sobre documentos anexados nos autos 

07 - LII - Manifestar sobre o pedido de liquidação (cõpia anexa) 

08 - 	- Manifestar sobre o cicu10 de liquidação (cõpia anexa) 

09 - 	- Falar sobre a certidão lavrada nos autos 

10 	1 	] - Falar sobre o laudo pericial 

11 - [_J - Falar sobre o laudo de avaliação 

12 - 1 	1 - Falar sobre a devolução da notificação 

13 - 	- Falar sobre o retorno dos autos ao T.R.T. 

14 - 	- Providenciar o pagamento das custas, calculadas em Cr$2.785,00 

sob as penas da lei. 

15 - 1 	1 - Tomar cincia da decisão de fis. 	 (cõpia anexa) 

16 - 	- Ficar ciente da desistncia do reclamante 

17 - 	1- 

Atenci osamente, 

Diretor de'Secretria 

Ao limo. Sr. 
HeI 	oquins Ltc, 
çi Cívica n. 500 - Centro 	 -- 	..- 	-- - 

/ 

IN-2.4 



JUNTADA 
Nesta datL faço  luntad& 

aos pre.eflte* ilUè 

do 

LOUDELV 

a 



Exmo. br. Dr. iuiz—Presiuente da la. Junta de Conciliação e 

Ju±gaexito de Goiânia. 

coucILIACAO E iULGIMIIO 

Goi&nia - Goiás 

J. como requ 

Em H10t J1g2 

Juiz Prasideflt. 

1aton CeixeIra de c/(zevedo J1ho 
Juiz do Trabalho - Substtuto 

hL—MÃQuiAS 	QuI 	iT LiDA., já qualificada no 
OIL 	 processo n 2  2.301/81, em qu.e é reclajuante JUS ERIt LtA DE 

SOUZÁ, para os fins de dirdito, requer a V. Exa. a juniada ao 

mencionado processo do incluso documento. 



. 	ü 

SEXTAA1TEP.AÇ0 CONTRATUAL DA E 

- 	NAS E LOUl PAENT0S UDA 

Os abaixo-assinados, AMIR BITTAR DE REZENDE, brasileiro, solteiro, 

comerciante, portador da C.l. o9 47.563-S5P-G0., CPF n9 093.609.641-15, residente e domicilia-

do 'a 011 Conj.4 Casa 4, Lago Sul, Brasiiia-DF., IVAN BlITMIR DER, brasileiro, casado, 

comerciante, portador da C.I. ng 124.123-SSP-G0., CRE o9 044.380.781-72, residente e domicilia 

do 'a Rua 26 o9 71 - Centro - Gainia-GO., e EDNA GERTROI)ES AU.EN, brasileira, desquitada, co-

merciante, purtadora da C.I. ng 120.682-SSP-G0., CPE n9 210.853.401-63, residente e domicilia-

da 'a flua 3 n2 858 - Setor Oeste - Goini a-Go., nicos s&ios componentes da sociedade por quo-

tas de responsabilidade liíuitada que gira sob a denominaço social de A_?iÂQtJljASEE0tJi 

PAMENTOSL1DA., com contrato social arquivado na Junta Comercial do Estado de Gois, sob o n
9 . 

16210 em despacho de 29.09.71 e alteraçes posteriores, n9s. 25.885 do 15.03.75; 33.783 de 

28.02.77; 37.134 de 27.10.77; 52,4042,1 de 13.09.78 e 50.4244,9 de 13.07.79, tem entre si
e  jus-

to e contratado o seguinte: 

PRIMEIRA - Elevar o Capital Social de 14 2.000.000,00 (Dois r,ilh6es de cruzeiros) para 	(4 

10.001.000,00 (Dez milhes e huín mil cruzeirs), dividido em quotas de (4 1,00 (hum cruzeiro) IP 

cada uma, totalmente infegralizado, mediante a seguinte forma: 

A) - aproveitamento das Reservas de Capital, no montante de 0 2.046.284,36 

(Dois mi1hes quarenta e seis mil duzentos e oitenta e quatro cruzei- 

ros e trinta e seis centavos); 

8) - aproveitamento dos Lucros Acumulados, no valor de 	(4 5.674.596,66 

(Cinco tni1hes, seiscentos e setenta e quatro mil quinhentos e noven-

ta e seis cruzeiros e sessenta e seis centavos); 

c) - subscriç0 atravs de depsitos, junto ao Banco Mercantil do Brasil S. 

A., no dia 10 de junho de 1981, no valor total de 	(4 	280.118,98 

(Duzentos e oitenta mil, cento e dezoito cruzeiros e noventa e 	
oito 

centavos), na seguinte forma: 

- Depósito feito pelo sacio AMIR BITTAR DEREZENDE, de n9. 446867 

no valor de (4 210.089,24 (Duzentos e dez mil oitenta e nove cruzeiros 

e vinte e quatro centavos), 

2 - DcpsitO feito pelo scio IVÂN BITTARDE R[SENDE, de nP. 446866, 

no valor de (4 70.029,74 (Setenta mil vinte e nove cruzeiros e setenta 

e quatro centavos). 

A scia [DAGERTÍ DESAIL , devido ao aproveitamento das Reservas do Capital e dos 	
Lucros 

Suspensos, que antes tjnha um capital no valor de (4200.000,00 (Duzentos mil 
cruzeiros),passou 

para (4972.088,10 (Novecentos e setenta e dois mil oitenta e oito cruzeiros e dez centavos), e 



ai, 	* 	 7 
	 / 

-2-

que, neste ato transfere o montante de tS 922.0L3,l0 (:ovc.cenlos e vinte e dois mil oitenta e 

tres cruzeiros t dez cntavo), cara o s&io /"JR ITT LRZíE, pelo que dá plena e ge-

ral quita;o, fivardc assim distribuido o Caita1 da socied:ide: 

- O scio 	1R91f!AR LE FZEDE, que antes possuia um capital de $ 1.300.000,00 (Hua 	mi - 

lho e troze'tos mil cruzeiros), passou para E 7.450.745,00 (Sete milh6es quatrocentos e cin-

quenta mil setecentos e quarenta e cinco cruzeiros), dividido era quotas de ti 1,00 (huia cruzeI 

ro), cada uma; 

II - O scio 1VA SITIAR DE RE/ENFE, que antes possuib um capital de ti 500.000,00 (Quinhentos 

mil cruzeiros), passou para t 2.500.250,00 (Dois milhes, quinhentos cii e duzentos e cinquen 

ta cruzeiros), dividido an quotas de E 1,00 (hum cruzeiro), cada uma; 

III - A scia EL 	G[TÍJDESALLE, que antes possuia um capital de i 200.000,00 (Duzentos mii 

cruzeiros) 1, e que devido a fransferncia acima aludida, passou para & 50.005,00 (Cinquenta mii 

e cinco cruz.iros), diviido em quotas de C$ 1,00 (bom cruzeiro), cada uma. 

Primeiro - A responsabilidade dos scios liuitar-se- ao Capital Social 

' Segundo - Totas as deliberaçes zero tomadas sempre por votos dos scios que repreuentam a 

maioria do CaDital Social. 

SEGUNDA 	O objeto da sociedade que antes era: Comrcio de mquinas, equipanertos, materiais 

de expediente e de cpia e impreso em geral, destinados a escritrios e a lei neraço. 	M- 

veis, luminrias, utilidades donsticas, objetos da arte, arfezanato, de adrno e de decora-' 

ço. Vcuios e frailies. Represenfaço Comercial. - Passa a ser o seguinte: Comrcio, Impor-

taço e Exporfaço em geral de Mquinas, Equipamentos, Vecuios, Reboques, Utilidades Doms-

ticas, Mveis, Objetos de Arte e Decoraço, Prestaço de Serviços Grficos em Geral, Materi-

ais, Assistncia Tcnica e Representaço Comercial concernentes ao Ramo, bem como atividades 

Agrcoias e Pecurias. 

TERCEIRA - Cria-se uma filial em BRASILIA-DF., 'a Quadra 516 - Bloco fiB 11  n 9  17 sobreloja - Se-

tor Comercial Residencial/Sul, com os mesmos fins comerciais da Matriz. 

QUARTA - A representaço da empresa será exercida por todos os scios indistintamente, poden 

do serem os atos representativos firmados isoladamente. Nas emisses de cheques, prornissrias 

e alienaço de bens imveis, soro obrigatrias as assinaturas conjunta de dois dos scios. 

PRIMEIRA CONSOL IDAC0 CONTRATUAL DA E lONA 'HELSA - MQU NAS E [GUI PAMEUTOS LTDA' 

Em virtude das vrias alteraços contratuais de n°s. 25.885; 33.783; 37.134; 52.4042,1 

e 58.4244,9, bem como contrato social arquivado na junta Cosercial do Estado de Gois sob ng. 

16210, resolvem consolidar num só instrumento, o qual passará a reger-se pelas seguintes ciu 

sul as: 
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CWSULA 1 - DE MRAfO E SEDE 

A sociedade gira sob a denoainaço social de HELSA - 	QUIIAS E EOUIPET0S LTDA., adotando 

como expressao de fantasia a sigla HELSAN, com sede nesta cidade de Golnía, Capital do Es-

fado de Ceias, a rraça Civica n 2  500, Coçtro, podendo abrir filiais, scursa1s, escritorios 

e agncias em qualquer parte do Pais e Exterior; 

Ç Único - A soCiedade adotar tambn para a loja do departamento de Mveis, Objetos de 	Ar- 

te e flecoraço, o nome de fantasia eDCÜRAÇO. 

CLU SULA 11 - ODJETO 

A sociedade tem por objeto o Cornrcio, Importaço e Exporta;o em geral de ?tquinas, Equipa-

mentos, Veculos, Ceboques, Utilidades Dorssticas, Mveis, Objetos de Arfe e Decoraço, Pres 

faço de Serviços Grficos em geral, Materiais, Assístncia Tcnica e Representaço Comercial 

concernentes ao ramo, bem corno atividades Agrícolas e Pecurias; 

CLÂUSULA III - DUAO 

A duraço da sociedade será por prazo inderterminado; 

CL.USL!LA IV - CAPITAL SOCIAL 

o capi±al social é de 1$ 10.001,000,00 (Dez milhes e hum mil cruzeiros), dividido em 10.001. 

OCO (Dez rnilhes e urna mil) quotas, no valor nominal de $ 1,00 (hum cruzeiro), cada urna as-

sim disfribuidas entre os scios: - 

- O scio, A!IIR BITTAR DE REZENDE, com 7.450,745 (sete inilhos qua[rocentos e cinquenta 

mil setecentos e quarenta e Cinco) quotas, no valor total de 1 7.450.75,0O (Sete milhes qa 

trocentos e cinquenta mil setecentos e quarenta e cinco cruzeiros) infegralizado; 

II - O s6cio, IVAM BITTAR DE RESENDE, com 2.500.250 (dois rnilh6es quinhentos mil duzentos 

e cinquen(a)cofas, no valor total de 1$ 2.500.250,00 (Dois milh6es quinhentos mil duzentos e 

cinquenta cruzeiros) integralizado; 

III - A scia, EDMÁ GERTRUI1ES AILEN, com 50.005 (cinquenta mil e cinco) quotas, no valor ±0 

tal de $ 50,005,00 (Cinquenta mil e cinco cruzeiros) integralizado; 

Primeiro - A responsabilidade dos scios é, na forma da lei, limitada à importncia total 

do Capital Social. 

Ç Segundo - Todas as do1iberaçes sero tornadas sempre por votos dos scios que representam 

a maioria do Capital Social. 

CLÁUSULA V - FILIAL DE DASILIA 

Filial em Brasilia - 1W., sito à Quadra 516 - Bloco 'B - n9 17 - sobreloja - Setor Comercial 

Residencial/Sul, com os nresnos fins comerciais da Matriz. 

EODR0 

A represontaço da empresa ser exercida por todos os scics indistintamente, podendo serem 

os atos representativos firnados isoadaniente. Mas ernisses de cheques, prornissrias e ali-. 

t./i 
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enaço de bens imvefs, sero obrl9atr1as as assinaturas da dois dos sc1os; 

CLUSULA VII - JHUPAÇD DOS SC lOS 

Todos scics faro jus a retirada 'pro-labore', a qual ser, 	taelecIda, do 3c6rd0 coa 	as 

atrlbuiçeo adniriistrativas da cada scio e os licites fixados pela legisaço do Imposto de 

Renda, que Sorá escriturada a dbito da conta de Deupesas da Administraço Cora' ou conta 

subsidiaria; 

CL!JSULA VIII - PROIRIC7O 

Fica expressamente proibido o uso da denominaço social em documentos estrarhos ao objeto so-

cial, tais como: ondosos de favor, fianças, avais, e outros documentos anlogos que acarretem 

rezponsabflidade para a sociedade. O scio que infringir esta proibiço, ficará individualraen 

te responvel pelo conpronisso contraído; 

CLUSU[A IX - CESSCPE QUOTAS 

vedada a cesso de quotas, ou ±rarisferncia a terceiros, sem o consonticento dos demais s-

cios, os quais tero senpre preferricia na sua aquisiço, proporcionainiente ao valer das quo- 

tas subscritas; 

CWSU1 X - EXERCIdO SOCIAL 

O exercício social no coincide com o ano civil, e os resultados financeiros da sociedade se- 

ro apurados cci balanço regular, procedido a 30 de Setembro de cada ano, dos lucros auferidos 

ou dos projuizos verificados, sero distribuidos ou capitalizados ou suportados, proporcional 

mente, ao capital de cada scio 

CWSULA XI - DISSOLUÇO DA SOCIEDADE 

A dissoluço da sociedade por caus-mortis smente ocorrerá na hipotese de ficar reduzido a 

menos de dois scios sobreviventes; 

CWSULA XII - FALECIMENTO DE SCIOS 

Ocorrendo o falecimento de um dos scios, a sociedade no se dissolver, ficando nste caso, 

os s&ios renianescenles obrigados a promover o pagamento aos legfinos herdeiros do 'decujus 

de seus haveres, inclusive suas quotas, cuja condiço ser dentro das possibilidades financei 

ras; 

cLÂusuLA XIII - ETIRAADESCIOS 

Se um dos scios desejar retirar-se da sociedade, terá que cientificar aos outros scios, com 

o prazo nnimo de trinfa(30) dias, que se dará cci papel próprio, hiptese em que seus haveres 

sero pagos de acrdo coe a clusula XII ln-fine; 

CWSIJLA XIV - DIV[RGMCIAS E CASOS OMISSOS 

As divergncias e casos omissos, oriundos deste instrumento, sero resolvidos deconformidade 

com a lcgislaço em vigor. Para dirimir quaisquer problemas portinentes 'a sociedade, fica o- 

4'i 

1v / 
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leito o fro da conarca de Coinia, Capital do GD1s. 

E, por eslarem assim ju:tos e contratados, azslnam o presente 1nstrutento 

de alteraço e conso1ida;o cofltratual, em presença de duas(2) testemunhas. 

Coinia, ilda junho de 1981 

' 	 - 

EDA GERTUDES ALLEN 
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1, 
PODER JuOIcÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONOLIAÇÀO E JULGAMENTO 

C F R TI D Ã O 

Certifico que, em obediência ao provimento 

nQ 2, artigo 11, § inico, da Corregedoria 

do T..R.T., todos os encargos devidos nes-

tes autos foram regularmente pagos, estan-

do, assim o processo em condiç6es de ser 

arquivado. Dou f. 

?> 
Em<-Jde  

2 
Diretpr 'de, Scre tarja 
fru4ma Te lWagcTiaes i-rzta 

Dirt ' rc SccrCt.i: 	tuta 
la J'. C. J. de ( 	.iia 

CONCLUSÃO 

• 	 Nesta data, faço conclusos os presentes 

autos ao TVTM. juiz Presidente. 

Data supra. 

Diretor de Secretaria 

Dhi't, 	de Sccretar a - 	bsttut 
la J. C. J. dc Goiânia 

Arquive-se, dando-se baixa na Distribui-

ção 

Data supra. 

Juiz 	Presidente 
/2/aton 'Leixelra de CJzeoedo 

4u1z do Trabalho - SubstItuti 
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